
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.437, DE 2023 
(Da Sra. Lêda Borges) 

 
Altera a Lei n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para 
suspender, por cento e oitenta dias, a exigibilidade das operações de 
crédito contratadas por mulher de baixa renda em situação de violência 
doméstica e familiar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-403/2023. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lêda Borges
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234121198800
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 11.340, DE 7 DE  
AGOSTO DE 2006  
Art. 9º  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006-
0807;11340   
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